
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO N° ___/2025 

 

Dispõe sobre a remissão do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo 
incidente sobre postos de combustíveis que não repassarem ao 
consumidor final o aumento nos combustíveis no exercício de 
2025 no Município de Guaíba, quanto às parcelas com venci-
mento original entre janeiro de 2025 e dezembro de 2025, ex-
ceto quanto aos valores recolhidos espontaneamente. 

 
Art. 1º Fica concedida remissão e isenção dos créditos tributários não recolhidos espontaneamente 
referentes às parcelas vencidas ou vincendas, relativas ao exercício de 2025, do Imposto sobre a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo incidentes sobre postos de 
combustíveis do Município de Guaíba que não repassarem ao consumidor final o aumento nos com-
bustíveis em razão do aumento da revisão anual da alíquota base nos preços médios praticados e pes-
quisados pela ANP referentes ao exercício de 2025 pelo modelo de reajuste do Imposto sobre a Circu-
lação de Mercadorias e Serviços (ICMS) incidente sobre os combustíveis. 
 
§ 1º A remissão e isenção dos créditos de que trata o caput não autoriza a devolução, a restituição, nem 
a compensação de importâncias recolhidas espontaneamente. 
 
§ 2º Os benefícios previstos neste artigo observarão o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), relativo 
ao valor a recolher a título de IPTU, por imóvel. 
 
Art. 2º Consideram-se, para os efeitos desta Lei Complementar, aumentos nos combustíveis, os au-
mentos decorrentes da revisão anual da alíquota base nos preços médios praticados e pesquisados pela 
ANP referentes ao exercício de 2025 pelo modelo de reajuste do Imposto sobre a Circulação de Mer-
cadorias e Serviços (ICMS) incidente sobre os combustíveis. 
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em ___ de _____________ de 2025. 
 
 
Prefeito Municipal 
 

Registre-se e Publique-se. 
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